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PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO N' 07/2017

Processe.a:.Q29Z291ê.

Contrata n':L07/2QllZ

p. CEP 15010-060. doravante; denominada

3

51 .857 .894/0001-71

clÁusuLA PRIMEtnlCI....o6;oe3eTO

1.1 prorrogação do plaza de çigêrlçia e attemção quantitativa do Contrato no 07/2017.
que wa.a mntrataçãa cb''üll?l)orai a#endües wm miga horária máxima de 06(seis)
horas diárias. ' '':?;\+#;?l$iBIBliÜi
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CLAúSULA SEGUNDA 0A PRORROGAÇÃO

ig;\'=mn'a:='uw$nÊIFH:: lá$
CLÁUSULA TERCEIRA - DO ALTERAÇÃO

3.1 Reduz a quantidade invista para contratação de menorn aprendizes. de até 8
(oRo) para até 6 (seis). nas termos do artigo 65. 1. 'b' e 5 I'. da Lei Federal n'
8.666/93.
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LA QUARTA - DO VALOR

4.1 0 valor global estimada pam a contratação de até 6(seis) menores aprendizes é
de RS 80.750, 16(oitenta míl. setecentos e dnquenta reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DQ CREDITO ORÇAMENTÁRIO
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CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

da Lei Federal no 8.666/93 em como amparo legal os artigos 57. ll e 65. 1. 'b' e $ 1o.

CL.ÁUSUU S#fiÜÂ': .,FINN$
7.1 Ficam
objeto deste dó)instr(ltnen'tqll#iginal que não foram

7.2 Este termal ldê;
Comento n pelos Dàrtes, integrar-se-á ao

São José do
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